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TERMO DE REFERENCIA 

 

Dispensa de Licitação nº 195/2024  

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de Empresa ou Instituição Especializada na Execução de PROCESSO 

SELETIVO, visando o preenchimento de Cargos Públicos, incluindo organização, 

planejamento das etapas, elaboração dos conteúdos e dos editais, aplicação das provas, 

correção e divulgação dos resultados, com o objetivo de atender às demandas indicadas 

pelo Município de São Pedro do Turvo. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da 

assinatura do contrato. 

 

2. SUBCONTRATAÇÃO 

2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA 

O DIMENSIONAMENTO DAS PROPOSTAS 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1. A execução do objeto desta contratação terá início a partir da assinatura do 

contrato e deverá ser executado integralmente dentre de até 120 (cento e vinte) dias, 

sendo que a execução do objeto será medida por etapas/fases. 

3.1.2. Nos primeiro 30 (trinta) dias do contrato deverá ser publicado o edital do 

Processo Seletivo público, conforme quantitativo de vagas especificado pela 

Administração Pública, nos instrumentos de publicação oficiais e nos veículos de 

informação da empresa contratada, bem como deverá ocorrer o início e encerramento 

do período de inscrições, a partir do que terá sido concluída a primeira fase do Processo 

Seletivo. 

3.1.3. Durante a primeira fase, deverá a empresa contratada supervisionar o período de 

inscrições do Processo Seletivo 

3.1.4. Respondendo às dúvidas, recursos e impugnações de todos os possíveis 

candidatos dentro do prazo estabelecido no edital publicado. 

3.1.5. A terceira e última fase da execução do contrato se dará com a aplicação das 

provas, análise dos títulos, para cargos que exijam avaliação de provas e títulos, análise 

e resposta de todos os recursos e impugnações às questões das provas e outros 

requerimentos que se relacionem diretamente com o trâmite do Processo Seletivo. 

3.1.6. Por fim, a terceira e última fase da execução do contrato se dará com a 

homologação do certame, publicação da homologação e publicação da lista dos 

candidatos aprovados e classificados, e do cadastro de reserva e entrega do relatório 

final. 

3.1.7. A contratada será responsável pelo recolhimento dos títulos dos interessados do 

Processo Seletivo. 

3.1.8. Durante toda a execução do contrato deverá a empresa contratada prestar 

consultoria/assessoria aos agentes públicos designados para compor a comissão 
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organizadora do Processo Seletivo. 

3.1.9. Todos os atos relacionados ao trâmite do Processo Seletivo deverão seguir 

rigorosamente as leis gerais, Constituição Federal. 

3.1.10. - Durante a realização do processo seletivo, a empresa contratada deverá 

responder às impugnações, recursos e prestar atendimento aos candidatos do Processo 

Seletivo. 

3.1.11. A confecção do edital e de outros atos formais do Processo Seletivo poderão ser 

feitos à distância, devendo a empresa contratada manter contato com a contratante via 

e-mail, WhatsApp e ligações telefônicas em tempo real e, em situações em que não seja 

possível o atendimento imediato, o retorno logo após. 

3.1.12. A aplicação das provas será feita no município de São Pedro do Turvo.  

3.1.13. É estimado um total de 1.500 (um mil e quinhentos) inscritos no Processo 

Seletivo. 

3.1.14. Serão necessários formação de cadastro de reserva, a fim de suprir eventual 

vacância no decorrer da validade do Processo Seletivo ou a interesse da administração. 

3.1.15. O prazo total de vigência do contrato é 120 (cento e vinte) dias, sendo que os 

primeiros 30 (trinta) dias são destinados à publicação do edital. 

3.1.16. O prazo total de duração da execução do contrato poderá ser prorrogado a 

pedido da contratada, desde que apresentada justificativa, após autorização da 

contratante e nos termos da lei aplicável. 

3.1.17. Os vencimentos dos cargos serão divulgados ao tempo da publicação do edital 

do Processo Seletivo. 

3.1.18. O descumprimento de qualquer das regras impostas neste Termo de Referência, 

especialmente neste tópico, implicará a aplicação das sanções legais cabíveis. 

3.1.19. Relação dos cargos para o Processo Seletivo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DE PROCESSO SELETIVO ESCOLARIDADE 

01 MOTORISTA ENSINO FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO 

02 FARMACEUTICO CURSO SUPERIOR 

COMPLETO 

03 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB 

I) – CRECHE. 

CURSO SUPERIOR 

COMPLETO 

04 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB 

I) - ENSINO FUNDAMENTAL. 

CURSO SUPERIOR 

COMPLETO 

05 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB 

I) - PRÉ-ESCOLA. 

CURSO SUPERIOR 

COMPLETO 

06 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB 

II) – ARTES. 

CURSO SUPERIOR 

COMPLETO 

07 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB 

II) – EDUCAÇÃO FÍSICA.  

CURSO SUPERIOR 

COMPLETO 

08 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB 

II) – INGLÊS 

CURSO SUPERIOR 

COMPLETO 
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09 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB 

II) – MÚSICA 

CURSO SUPERIOR 

COMPLETO 

10 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB 

II) – ROBÓTICA 

CURSO SUPERIOR 

COMPLETO 

 

4. TIPO DE PROVA 

4.1. O tipo de prova será objetiva, com no mínimo quatro e no máximo cinco alternativas 

cada questão. 

4.2. Todas as provas deverão conter no mínimo 40 (quarenta) questões e no máximo 50 

questões. 

4.3. Não será admitido etapas adicionais além daquelas já exigidas nesse termo tais 

como Teste de Aptidão Física, Redação etc. 

4.4. Deverão seguir a seguinte temática: 

 

Português Português ao nível exigido do 

cargo a concorrer 

Mínimo de 10 questões 

Informática A   depender e ao nível 

exigido do cargo a concorrer 

Mínimo de 05 questões 

Matemática A   depender e ao nível 

exigido do cargo a concorrer 

Mínimo de 05 questões 

Atualidades/Con

hecimentos 

Gerais 

A   depender e ao nível 

exigido do cargo a concorrer 

Mínimo de 05 questões 

Conhecimentos 

Específicos ao 

Cargo 

A   depender e ao nível 

exigido do cargo a concorrer 

 

Mínimo de 15 questões 

 

Prova de Títulos 

 

A   depender e ao nível 

exigido do cargo a concorrer 

2,0 para cada 

pós-graduação 

lato sensu 

mínima de 360h. 

Máx.20 5,0 para 

mestrado. Máx. 

1,0 

8 para doutorado. Máx. 

1,0 

 

 

 

Prova Prática 

 

 

A   depender e ao nível 

exigido do cargo a concorrer 

Para os cargos: 

motorista 
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5. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A aplicação das provas será feita no município de São Pedro do Turvo em dois dias 

distintos, até 12/01/2025, conforme cronograma a ser apresentado após o término da 

fase de inscrição.  

5.2. A confecção do edital e de outros atos formais do Processo Seletivo poderão ser 

feitos à distância, devendo a empresa contratada manter contato com a contratante 

via e-mail, WhatsApp e ligações telefônicas em tempo real e, em situações em que não 

seja possível o atendimento imediato, o retorno logo após. 

 

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas, pessoal e utensílios necessários, nas 

quantidades estimadas e qualidades necessárias para a realização do Processo Seletivo. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição. 

7.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, conforme art. 117, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.8. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência, conforme art. 117, § 2º da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
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controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual, conforme art. 117, § 

3º da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

7.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.15. O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.16. O fiscal do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em parcela unica, após homologação, publicação da 

homologação e lista dos candidatos aprovados e cadastro reserva e entrega do relatório 

final. 

8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 

8.2.1. não produziu os resultados acordados, 

8.2.2. deixou de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; 

8.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

8.2.4. Deixou de cumprir suas obrigações fiscais e trabalhistas. 

8.3. Os valores das taxas de inscrição serão depositados em conta única do 

município de São Pedrod do Turvo, em conta corrente a ser apresentada 

posteriormente. 

 

9. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
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cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, conforme art. 140, da lei 

14.133/2021. 

9.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

9.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

9.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

9.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da prestação de serviços em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados. 

9.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

9.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

a) Após o recebimento definitivo, deverá o fiscal do contrato comunicar a empresa para 

que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

b) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor  dimensionado pela fiscalização 

e gestão. 

9.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observados os artigos pertinentes da Lei 14.133/2021., 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

9.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 
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10. LIQUIDAÇÃO 

10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

10.2. As notas fiscais eletrônicas deverão ser encaminhadas para o endereço indicado 

pela a Administração, excetuando os casos em não há obrigatoriedade da emissão de 

nota fiscal eletrônica. 

10.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida. 

10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais. 

11.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 
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11. PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

11.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

de correção monetária. 

 

12. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

12.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento realizado na modalidade 

Dispensa de Licitação nos termos da Lei nº 14.133/2021, que destina exclusivamente à 

aquisição de bens e serviços comuns, conforme prevê a regulamentação municipal. 

13.2. Nos casos que os licitantes participantes forem microempresas e empresas de 

pequeno porte, aplicar o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

13.3. Documentos de Habilitação a ser enviado pelo fornecedor detentor da melhor 

propostas, para afins de comprovar sua habilitação no processo: 

 

13.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 
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em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

13.3.2 REGULARIDADE CADASTRAL 

13.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

13.3.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

se houver, relativo a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

 

13.3.3  REGULARIDADE FISCAL 

13.3.3.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

13.3.3.2 - Prova de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual; 

13.3.3.3- Prova de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede da 

licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

13.3.3.4- Prova de regularidade de débito para com o Instituto Nacional de 

Seguridade Social (INSS) 

13.3.3.5 - Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS).  

 

13.3.4 REGULARIDADE TRABALHISTA 

13.3.4.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

13.3.5 CAPACIDADE TÉCNICA 

13.3.5.1 - Prova de Aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto desta licitação por meio da apresentação de Atestado(s), expedido(s) por Pessoa 

Jurídica de Direito Público ou Privado, que comprovem que a licitante executou ou está 

executando, a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares ao desta licitação, 

entendendo como similares aqueles que compreendem no mínimo 50% de cada LOTE, 

nos termos da Súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

13.3.5.2 - O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente e 

a identificação do signatário. Caso não conste do(s) atestado(s) telefone para contato, a 

proponente deverá apresentar também documento que informe telefone ou qualquer outro 

meio de contato com o emitente do(s) atestado(s). 

 

13.3.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.3.6.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

do proponente, com prazo de validade em vigor (inexistindo prazo de validade na referida 

certidão será aceita aquela cuja expedição/emissão não ultrapasse a 90 (Noventa) dias 

da data de abertura dos envelopes de habilitação); 

 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

14.1. O custo estimado total da contratação foram obtidos através de pesquisa de 

mercado, sendo formalizadas 03 (três) propostas de empresas que oferecem os serviços 

mailto:licitacao@saopedrodoturvo.sp.gov.br


  
 

Av. Sebastião Teixeira Coelho, 81, Centro – Tel. (14)3377-9700 – CEP 18.940-001 – SÃO PEDRO DO TURVO – SP 
E-mails - licitacao@saopedrodoturvo.sp.gov.br / Site - www.saopedrodoturvo.sp.gov.br  

   MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO      
      Estado de São Paulo 

      CNPJ 44.567.014/0001-67 

____________________________________

_____________________ 

 

 

 

____________________________________

_______________________ 

 

a serem contratados, sendo o custo estimado total da presente contratação de R$ 

22.333,00 (vinte e dois mil trezentos e trinta e três reais), a serem suportados pela 

seguinte Dotação: Poder Executivo – Manutenção do Setor de Administração – 

03.03.90.05 – Outras Prestação de Serviço – Ficha 24 – Fonte 01. 

14.2. Segue abaixo tabela dos serviços necessários e obrigatórios: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 Elaboração do cronograma geral. 

 

2 

Elaboração de programas de estudo para todos os cargos de provimento 

efetivo e temporário. 

3 Elaboração do Edital para abertura das inscrições. 

4 Elaboração do edital processo com observância de todas as leis 

municipais relativas ao  processo seletivo, bem como das regras gerais 

e Instruções Normativas do TCE/SP 

 

 

5 

Realização das inscrições dos candidatos - disponibilização sistema 

de geração de ficha de inscrição, boleto bancário, baixas e controle 

individual por candidato inscrito, além de toda e qualquer providência e 

ou material necessário às inscrições. 

 

6 

Elaborar respostas às impugnações e recursos dos candidatos inscritos 

durante o período de inscrições. 

 

7 

Elaboração de Editais necessários para publicações divulgando as 

provas, notas e classificação. 

8 Elaboração, confecção, reprodução, aplicação e correção das provas. 

9 Aplicar as provas do processo seletivo, em todas as fases, na Sede do 

Município, em  local a ser determinado, previamente, pela Prefeitura 

Municipal. 

 

10 

Elaboração de edital divulgando o resultado parcial e final da seleção, 

com nome, número da inscrição e notas obtidas pelo candidato em cada 

prova e média final, 

 observada a média mínima (50) para aprovação, bem como o nome 

de todos os não aprovados e daqueles que não comparecerem ao 

exame. 

11 Resposta de eventuais recursos interpostos pelos 

candidatos/interessados após aplicação das provas. 

12 Elaboração do relatório final, contendo todos os atos da seleção pública, 

bem como exemplares de publicações a ele afetas, para homologação da 

Autoridade Municipal. 

13 Divulgação da lista de candidatos aprovados e classificados no  

processo seletivo e dos cadastros reserva. 

 

 

15. DO REAJUSTE 
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15.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data final do contrato. 

15.2. Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos 

na superveniência da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que 

altere ou modifique as relações que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter 

o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização das falhas observados. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

17. DA RESCINDIBILIDADE 

17.1. O Contrato celebrado será automaticamente rescindido pelo não cumprimento de 

qualquer de suas cláusulas. A parte que der causa ao rompimento, sem justo motivo, do 

contrato, indenizará a outra na quantia equivalente a 2% (dois por cento) do seu valor 

global independentemente do valor já pago a outra parte. 

17.2. A Administração poderá ainda rescindir o contrato, em caso de situações em que 

tome impossível a sua continuidade, tais como: a insuficiência de recursos financeiros; 

17.3. Aplicam-se ainda os motivos de rescisão previstos nos art. 137, 138 e 139, Lei nº 

14.133, de 2021; 

17.4. A critério do Contratante caberá rescisão do Contrato, por ato unilateral e escrito 

da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta, conforme inciso I, art. 138 da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.5. A rescisão poderá ocorrer consensualmente, por acordo entre as partes, por 

conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração, conforme inciso II, art. 138 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

17.6. Poderá ainda ser rescindido por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial, conforme inciso III, art. 

138 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 - Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a 

contratada que: 

21.1.1 - Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas 
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em decorrência da contratação; 

21.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

21.1.3 - Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro 

do  prazo; 

21.1.4 - Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem movo justificado; 

21.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

21.1.6 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

21.2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

21.2.2 - Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

21.2.3 - Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

21.2.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

21.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrava pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

21.2.6 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de 

até cinco anos; 

21.2.6.1 - A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrava no subitem 

21.1 deste Termo de Referência. 

21.2.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

21.3 - As sanções previstas nos subitens 21.2.1, 21.2.5, 21.2.6 e 21.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

21.4 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 

2021, as empresas ou profissionais que: 

21.4.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

21.4.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

21.4.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
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virtude de atos ilícitos praticados. 

21.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando- se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

21.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ava da Município e cobrados 

judicialmente. 

21.6.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

21.7 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme art. 419 do Código Civil. 

21.8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

 

 

São Pedro do Turvo, 27 de novembro de 2024 

 

 

 

Marco Aurelio Oliveira Pinheiro 

 

Prefeito Municipal
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ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO 
 
Ref: Dispensa de Licitação 195/2024 
  

 Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 44.567.014/0001-67, estabelecida na 
Rua Garcia Braga, nº. 93, Centro, São Pedro do Turvo/SP, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Sr. MARCO AURÉLIO OLIVEIRA PINHEIRO, adiante designada 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa – XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxx, estabelecida à xxxxxxxxxx, neste ato representada pela 
Sra. xxxxxxxxx, portador da cédula de identidade RG nº  xxxxxxx e do CPF nº xxxxxx, a 
seguir denominada CONTRATADA, têm justo e contratado o quanto segue nos termos da 
Lei Federal nº. 14.133/21, e suas alterações, na modalidade de Dispensa de Licitação 
195/2024, devidamente homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, definido segundo as 
cláusulas: 
 

CLÁUSULA 01ª - DO OBJETO – 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa ou Instituição 

Especializada na Execução de PROCESSO SELETIVO, visando o preenchimento de 

Cargos Públicos, incluindo organização, planejamento das etapas, elaboração dos 

conteúdos e dos editais, aplicação das provas, correção e divulgação dos resultados, com 

o objetivo de atender às demandas indicadas pelo Munícipio de São Pedro do Turvo, de 

acordo com as especificações constantes no Termo de Referência do processo licitatório 

na modalidade Dispensa de Licitação 195/2024 

 

CLÁUSULA 02ª - DO PRAZO 

2.1 - O presente CONTRATO vigorará por 120 (cento e vinte dias) a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA 03ª – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

3.1 – Competirá ao Contratante:  

3.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  

3.1.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3.1.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

3.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

3.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

3.1.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato 
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CLÁUSULA 04ª - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 - Competirá à Contratada:  

4.1.1 - Execução de CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO, visando o 

preenchimento de Cargos Públicos, incluindo organização, planejamento das etapas, 

elaboração dos conteúdos e dos editais, aplicação das provas, correção e divulgação dos 

resultados, com o objetivo de atender às demandas indicadas pelo Munícipio de São Pedro 

do Turvo, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência do 

processo licitatório na modalidade Dispensa de Licitação 195/2024. 

4.2. - Nos primeiro 30 (trinta) dias do contrato deverá ser publicado o edital do concurso 
público, conforme quantitativo de vagas especificado pela Administração Pública, nos 
instrumentos de publicação oficiais e nos veículos de informação da empresa contratada, 
bem como deverá ocorrer o início e encerramento do período de inscrições, a partir do 
que terá sido concluída a primeira fase do concurso. 

4.2.1 - Durante a primeira fase, deverá a empresa contratada supervisionar o período de 
inscrições do concurso público, respondendo às dúvidas, recursos e impugnações de 
todos os possíveis candidatos dentro do prazo estabelecido no edital publicado  

4.2.2 - A terceira e última fase da execução do contrato se dará com a aplicação das 
provas, análise dos títulos, para cargos que exijam avaliação de provas e títulos, análise e 
resposta de todos os recursos e impugnações às questões das provas e outros 
requerimentos que se relacionem diretamente com o trâmite do concurso público. 

4.2.3 - Por fim, a terceira e última fase da execução do contrato se dará com a 
homologação do certame, publicação da homologação e publicação da lista dos 
candidatos aprovados e classificados, e do cadastro de reserva e entrega do relatório final. 

4.3 - A contratada será responsável pelo recolhimento dos títulos dos interessados do 
concurso público. 

4.4 - Durante toda a execução do contrato deverá a empresa contratada prestar 
consultoria/assessoria aos agentes públicos designados para compor a comissão 
organizadora do concurso público. 

4.5 - Todos os atos relacionados ao trâmite do concurso público deverão seguir 
rigorosamente as leis gerais, Constituição Federal. 
 

4.6 - Durante a realização do concurso público e processo seletivo, a empresa contratada 
deverá responder às     impugnações, recursos e prestar atendimento aos candidatos do 
concurso público. 
 
4.7 - A confecção do edital e de outros atos formais do concurso público poderão ser feitos à 
distância, devendo a empresa contratada manter contato com a contratante via e-mail, 
WhatsApp e ligações telefônicas em tempo real e, em situações em que não seja possível 
o atendimento imediato, o retorno logo após. 
 
4.8 – A Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas, pessoal 
e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades necessárias para a 
realização do concurso público 
 
4.9 – A Contratada é responsável pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, 
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social, tributária, fiscal e comercial resultantes da execução do presente Contrato, bem 

como demais encargos especificados na proposta da Contratada 

 

4.10 - A CONTRATADA, fica responsável pelo recolhimento da taxa de inscrição dos 

participantes, ficando a CONTRATADA obrigada a repassar todo o valor arrecadado, 

descontado a taxa bancaria de cada boleto emitido, ao Município de São Pedro do Turvo, 

em conta bancaria especifica, a ser indicada pelo setor responsável. Ficam estabelecidos 

os seguintes valores a serem cobrados:  

 

R$ xxx (xxxxx)  

 

CLÁUSULA 05ª – DAS RECISÃO, MULTAS E SANÇÕES 

5.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei) 

iv) Multa: 

(1) compensatória de 15% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
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5.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

5.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

5.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

5.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

5.3.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

5.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

5.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

5.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 

5.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

5.8  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

5.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA 06ª - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

6.1 PREÇO 

6.1.1 O valor global da contratação será de R$ xxxxxx(xxxxxxxx). 

6.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.1.3 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

6.2.1 O pagamento será efetuado em parcela única, após homologação, publicação da 

homologação e lista dos candidatos aprovados e cadastro reserva e entrega do relatório 

final, mediante apresentação de Nota Fiscal Considera-se ocorrido o recebimento da nota 

fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.3.2  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

6.3.5  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

6.3.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.3.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.3.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

6.3.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.3.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

6.3.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.3.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

CLÁUSULA 07ª - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - A Prefeitura designará servidor responsável, para representá-la na qualidade de 

fiscalizador do Contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo 

no exercício da fiscalização. 

 

CLÁUSULA 08ª – DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

8.1. O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta de recursos 

oriundos de recursos próprios do Município de São Pedro do Turvo – consignados na 

rubrica orçamentária: 

02.00.00 – Poder Executivo 

02.02.00 – Secretária Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.  

02.02.01 – Setor de Administração 

04.122.0003.2.003 – Manutenção do Setor de Administração  

024 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
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CLÁUSULA 09ª – DOS CASOS OMISSOS 

9.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

10ª - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

 

CLÁUSULA 11ª - DO FORO 

11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo para solução de 

quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

11.2 E, por estarem assim justas e Contratadas, assinam o presente instrumento de 

Contrato em 02 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas 

que a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

 

 

São Pedro do Turvo, xxxxxx 

 

Prefeitura Municipal - Contratante 

 

 

xxxxxxxx 

Contratada 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO  

CONTRATADO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

 

CONTRATO Nº xxxxxx 

OBJETO: Contratação de Empresa ou Instituição Especializada na Execução de  

PROCESSO SELETIVO, visando o preenchimento de Cargos Públicos, incluindo 

organização, planejamento das etapas, elaboração dos conteúdos e dos editais, aplicação 

das provas, correção e divulgação dos resultados, com o objetivo de atender às demandas 

indicadas pelo Munícipio de São Pedro do Turvo, conforme processo de Dispensa de 

Licitação 195/2024. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

São Pedro do Turvo, xxxxxxxxx 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: xxxxxxxxxxxxxx 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: xxxxxxxxxxxx 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME  

Nome: xxxxxxxxxxxxxx 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: xxxxxxxxxxxx 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: xxxxxxxxxxxxxx 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: xxxxxxxxxxxx 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: xxxxxxxxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxx 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: xxxxxxxxxxxxxx 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: xxxxxxxxxxxx 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxx 

 

Assinatura: ____________________________________________________
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